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República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Portaria Nº 00782746 de 30 de Abril de 2024
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA - UEFS, no uso das suas 
atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 71516663  ANNE CLARISSA 

FERNANDES DE 
ALMEIDA CUNHA

 Coordenador III  DAI-4  SUBGERÊNCIA DE 
PATRIMÔNIO

 22.04.2024

AMALI DE ANGELIS MUSSI
UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA
<#E.G.B#921383#34#995421/>
<#E.G.B#921393#34#995429>
Portaria Nº 00782787 de 30 de Abril de 2024
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA - UEFS, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com as disposições previstas no(a) art. 12 da Lei 8.352, de 02 de 
setembro de 2002, regulamentada pelas Resoluções CONSEPE nº 17/2003 e 145/2008, resolve 
promover para a classe a que faz jus, na carreira do Magistério Superior da Universidade, 
mediante avaliação de desempenho acadêmico, o(s) docente(s) relacionado(s) no ANEXO 
ÚNICO.

AMALI DE ANGELIS MUSSI
UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA

ANEXO ÚNICO

Processo Matrícula Nome Cargo Atual Cargo 
Subsequente

Data Início

 071.2222.2023.0037869-18  71538771  LIZ 
SANDRA 
SOUZA E 
SOUZA

 PROFESSOR 
ASSISTENTE_DE

 PROFESSOR 
ADJUNTO_DE

 20.11.2023

<#E.G.B#921393#34#995429/>
<#E.G.B#921394#34#995431>
Portaria Nº 00782786 de 30 de Abril de 2024
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA - UEFS, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com as disposições previstas no(a) art. 12 da Lei 8.352, de 02 de 
setembro de 2002, regulamentada pelas Resoluções CONSEPE nº 17/2003 e 145/2008, resolve 
promover para a classe a que faz jus, na carreira do Magistério Superior da Universidade, 
mediante avaliação de desempenho acadêmico, o(s) docente(s) relacionado(s) no ANEXO 
ÚNICO.

AMALI DE ANGELIS MUSSI
UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA

ANEXO ÚNICO

Processo Matrícula Nome Cargo Atual Cargo 
Subsequente

Data Início

 071.3529.2023.0040524-05  71001444  MARIA 
PALMA 
BARRETO

 PROFESSOR 
ASSISTENTE_40H

 PROFESSOR 
ADJUNTO_40

 18.12.2023

<#E.G.B#921394#34#995431/>
<#E.G.B#921425#34#995461>
Portaria Nº 00782888 de 30 de Abril de 2024
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA - UEFS, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) 
UEFS, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92118467  LAYANE 

FREITAS 
OLIVEIRA

 Analista univer-
sitário

 UEFS  Executivo/Estado  26.05.2014  11.04.2024

Finalidade:
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, LICENÇA PRÊMIO E 
APOSENTADORIA.

AMALI DE ANGELIS MUSSI
UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA
<#E.G.B#921425#34#995461/>
<#E.G.B#921426#34#995462>
Portaria Nº 00782879 de 30 de Abril de 2024
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA - UEFS, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, 

c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) UEFS, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 92118467  LAYANE 
FREITAS 
OLIVEIRA

 Analista univer-
sitário

 EMEC 
EMPREE MED 
CIRURG LTDA

 01.07.2008  22.05.2014  2152

Finalidade:
APOSENTADORIA

AMALI DE ANGELIS MUSSI
UNIVERSIDADE ESTAD DE FEIRA DE SANTANA
<#E.G.B#921426#34#995462/>
<#E.G.B#920959#34#994958>
RESUMO DE CONVÊNIO
Nº 030/2024 - SEI Nº 071.3746.2022.0021281-71 - Partes: UEFS e a MUNICÍPIO DE BAIXA 
GRANDE - Objeto:  Desenvolvimento de uma proposta pedagógica de educação do campo, 
denominada CAT - Conhecer, Analisar e Transformar a realidade do campo na construção do 
desenvolvimento territorial sustentável, levando-se em conta a sua especificidade e partindo dela 
para a formação do/a aluno/a - cidadão/ã. Vigência: Terá duração de três anos, a contar da data 
da sua assinatura. Data da assinatura: 29/04/2024. 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
029/2021 - SEI Nº 071.3693.2021.0021554-22 - Partes: UEFS e a HUB FEIRA CONSULTORIA 
EMPRESARIAL LTDA - Objeto:  Cooperação entre as partes em ações de capacitação, 
formação e residência de empresas incubadas para o desenvolvimento competitivo de negócios 
inovadores. Vigência:  Vigorará pelo prazo de 9 (nove) meses contados a partir da data de sua 
assinatura. Data da assinatura: 29/04/2024.
<#E.G.B#920959#34#994958/>
<#E.G.B#921219#34#995253>
4º AVISO DE CONVOCAÇÃO
A Reitora da Universidade Estadual de Feira de Santana, no uso de suas atribuições, 
considerando o resultado da Seleção Pública para Professor Substituto, Edital nº 02/2023, 
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, edição de 26 de outubro de 2023, homologado 
pela Portaria nº 069/2024, publicada no DOE de 22 de fevereiro de 2024, e processo SEI 
nº 071.16321.2024.0008686-91, convoca os/as candidatos/as abaixo relacionados/as para 
entrega dos documentos e exames médicos constantes no Anexo Único deste Aviso, 
necessários à contratação, no período de 03 de maio de 2024 a 17 de maio de 2024, exceto 
sábados, domingos e feriados, das 09h às 11h e das 14h às 17h, no Campus Universitário, 
Gerência de Recursos Humanos (prédio da Administração Central, térreo, Ala B).
Feira de Santana, 30 de abril de 2024.
Amali de Angelis Mussi -  Reitora
Tabela 01 - Candidato/a convocado/a em ampla concorrência

DEPARTAMENTO ÁREA DE 
ESTUDO/ 
COMPONENTE 
CURRICULAR

REGIME DE 
TRABALHO 
(HORAS)

VAGAS CANDIDATO/A CLASSIFICAÇÃO

DEDU Currículo, 
Políticas Públicas 
e de Gestão da 
Educação

40 01 Poliana  Marina 
Mascarenhas 
de Santana 
Magalhães¹

1º

Nota¹: Em virtude do esgotamento de candidatos/as aprovados/as no componente Currículo, 
Políticas Públicas e de Gestão da Educação, o/a candidato/a foi remanejado/a para a referida 
área.
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA CONTRATAÇÃO: a) 01 foto 3x4; b) original e 
cópia da Carteira de Identidade (exclusivamente RG); c) original e cópia da Cédula de 
Identidade do Estrangeiro (apenas para candidatos/as estrangeiros/as); d) original e 
cópia do Passaporte atualizado, com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil (apenas para candidatos/as estrangeiros/as); e) original e 
cópia do Certificado de Proficiência na Língua Portuguesa (apenas para candidatos/as 
estrangeiros/as); f) original e cópia da Carteira de Reservista (apenas para candidatos 
do sexo masculino até 45 anos); g) original e cópia do CPF; horiginal e cópia da Carteira 
de Trabalho - CTPS (para os/as candidatos/as que possuem o documento físico). h) 
Para os/as candidatos/as que possuem apenas o documento digital, apresentar cópia e 
comprovar com o aplicativo no ato de entrega da documentação; original e cópia do Título 
de Eleitor; certidão de Quitação Eleitoral fornecida pelo site: www.tre-ba.jus.br/eleitor/
certidoes/certidao-de- quitacao-eleitoral; i) original e cópia do comprovante com número 
do PIS (Caixa Econômica) / PASEP (Banco do Brasil). Não será aceito contracheque como 
comprovante; j) original e cópia da Certidão de Nascimento/ Casamento/ Averbação de 
Divórcio; l) original e cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores; m)original 
e cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos; n) original e cópia do 
comprovante de residência atual em nome do/a candidato/a; o) original e cópia da Carteira 
do Órgão de Classe (caso seja exigido no edital); p) declaração de carga horária com os 
dias e os horários de trabalho, emitida pelo setor de Recursos  Humanos do órgão ou 
entidade onde possui o vínculo (caso tenha acumulação legal de cargos públicos). q) 01 
via do Currículo Lattes atualizado (não serão necessárias comprovações); r) original e 
cópia do Diploma de Graduação e Histórico Escolar (no caso de Diploma estrangeiro, deve 
estar revalidado por Instituição credenciada no País e, se em língua estrangeira, deve 
estar traduzido por tradutor juramentado); s) original e cópia do Diploma ou Certificado 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br

mgsilva
Realce


